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Wilson Pereira Ramos

De: José Luiz Menezes da Silva <jose.menezes@sultepa.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022 09:28
Para: Wilson Pereira Ramos
Cc: Lisete Charcov; Paulo Klöchner
Assunto: Re: RES: RES: QUESTIONAMENTOS REFERENTE EDITAL 001/2022 

- REVITALIZAÇÃO DO CALÇADÃO DA RUA DOS ANDRADAS E 
RUA URUGUAI E URBANIZAÇÃO DO QUADRILÁTERO CENTRAL

Anexos: VCOT-003905-0_SULTEPA CENTRO POA_01022022.pdf

Prioridade: Alta

Prezado Wilson, bom dia. 
 
Recebemos os vossos questionamentos na data de ontem, porém cabe informar o que 
segue: 
 
1. Não foram respondidos a todos os questionamentos, os itens constantes no iten "d" 
não tiveram respostas; 
  
2. A questão do valor do conteiner ser insignificante, como dito no esclarecimento, era 
apenas o exemplo dos equívocos encontrados, que somados aos do item "d" não 
respondidos chegam a expressivo valor; 
  
3. Com relação ao insumo 90775, informado por Vossas Senhorias que não está sendo 
utilizado, cabe ressaltar um novo equívoco, pois o mesmo aparece em todas as 
composições para "As Built" com valor de R$ 56,44, quando o correto seria R$ 67,29 
conforme consta na composição auxiliar, o que acarreta uma distorção na ordem de R$ 
90.000,00. 
  
4. No que concerne ao preço da canaleta, informamos que o preço considerado não 
condiz com a cotação que recebemos da ACO em 01/02/22 (cópia em anexo). O custo 
unitário cotado com frete de R$ 70.000,00 é de R$ 640,21, que retroagido para a data 
base da licitação chegamos a um valor unitário sem BDI de R$ 620,00, ou seja, uma 
diferença de R$ 95,00 por unidade, perfazendo uma diferença total R$ 183.540,00 em 
relação ao preço constante no orçamento, que somados aos demais itens informados 
trazem uma substancial diferença ao orçamento e com isso restringindo a possibilidade 
de participação de um maior número de licitantes ao certame, em total contrariedade 
ao príncipio da ampla competitividade previsto no artigo 170 da nossa Carta Magna de 
1.988. 
  
  
Em razão dos fatos acima, reiteramos o nosso pedido de suspensão temporária do 
certame para as devidas correções orçamentárias e possibilitar a correta remuneração 
dos licitantes e que o objeto licitado seja concluído nas condições e conforme o 
esperado pela Administração Pública. 
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Sem mais, 
  
Atenciosamente, 
  
  

GRUPO SULTEPA 
José Luiz Menezes da Silva 

Gerente Comercial 
A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o  
v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

 
   
From: "wilson.ramos@portoalegre.rs.gov.br (Wilson Pereira Ramos)" 
<wilson.ramos@portoalegre.rs.gov.br> 
To: José Luiz Menezes da Silva <jose.menezes@sultepa.com.br> 
Cc: Lisete Charcov <lcharcov@sultepa.com.br>, Paulo Klöchner 
<klochner@sultepa.com.br> 
Date: Thu, 10 Feb 2022 16:48:06 -0300 
Subject: RES: RES: QUESTIONAMENTOS REFERENTE EDITAL 001/2022 - 
REVITALIZAÇÃO DO CALÇADÃO DA RUA DOS ANDRADAS E RUA URUGUAI E 
URBANIZAÇÃO DO QUADRILÁTERO CENTRAL 

Boa tarde, 
  
Documentos disponibilizados no site da concorrência. 
  
Atenciosamente, 
  
Wilson Pereira Ramos 
Unidade Permanente de Licitações - UPL 
Diretoria de Licitações e Contratos -  DLC 
Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio – SMAP 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre - RS 
Rua Uruguai, 277 – 11º andar 
(51) 3289-1681 
  
  

De: José Luiz Menezes da Silva [mailto:jose.menezes@sultepa.com.br] 
Enviada em: quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022 09:32 
Para: Wilson Pereira Ramos 
Cc: Lisete Charcov; Paulo Klöchner 
Assunto: Re: RES: QUESTIONAMENTOS REFERENTE EDITAL 001/2022 - REVITALIZAÇÃO DO 
CALÇADÃO DA RUA DOS ANDRADAS E RUA URUGUAI E URBANIZAÇÃO DO QUADRILÁTERO CENTRAL 
  
Bom dia. 
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Desde já agradecemos a confirmação e gostaríamos de saber se houve alguma 
resposta aos questionamentos, pois até o momento não as localizamos no site e 
também não recebemos e-mail com tais respostas. 
  
Atenciosamente, 
  
  
  

GRUPO SULTEPA 
José Luiz Menezes da Silva 

Gerente Comercial 
A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o  
v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

 
   
From: "wilson.ramos@portoalegre.rs.gov.br (Wilson Pereira Ramos)" 
<wilson.ramos@portoalegre.rs.gov.br> 
To: José Luiz Menezes da Silva <jose.menezes@sultepa.com.br> 
Cc: Lisete Charcov <lcharcov@sultepa.com.br>, Paulo Klöchner 
<klochner@sultepa.com.br> 
Date: Tue, 8 Feb 2022 10:47:40 -0300 
Subject: RES: QUESTIONAMENTOS REFERENTE EDITAL 001/2022 - REVITALIZAÇÃO 
DO CALÇADÃO DA RUA DOS ANDRADAS E RUA URUGUAI E URBANIZAÇÃO DO 
QUADRILÁTERO CENTRAL 

Bom dia, 
  
Confirmo o recebimento. 
  
Atenciosamente, 
  
Wilson Pereira Ramos 
Unidade Permanente de Licitações - UPL 
Diretoria de Licitações e Contratos -  DLC 
Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio – SMAP 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre - RS 
Rua Uruguai, 277 – 11º andar 
(51) 3289-1681 
  
  

De: José Luiz Menezes da Silva [mailto:jose.menezes@sultepa.com.br] 
Enviada em: segunda-feira, 7 de fevereiro de 2022 21:21 
Para: _SMAP - DLC - Licitações 
Cc: Lisete Charcov; Paulo Klöchner 
Assunto: QUESTIONAMENTOS REFERENTE EDITAL 001/2022 - REVITALIZAÇÃO DO CALÇADÃO DA 
RUA DOS ANDRADAS E RUA URUGUAI E URBANIZAÇÃO DO QUADRILÁTERO CENTRAL 
Prioridade: Alta 
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Prezados Senhores: 
 
Em conformidade com o disposto no item 3.2 do Edital 001/2022 segue em anexo os 
questionamentos para serem esclarecidos, o orçamento ajustado e o prazo postergado 
a fim de que possamos apresentar nossa proposta de preços para execução de tão 
importante empreendimento. 
  
  
Pugnamos pelas respostas a tempo de podermos elaborar nossa proposta e participar 
do certame, caso os equívocos sejam sanados. 
  
  
Atenciosamente, 
  

GRUPO SULTEPA 
José Luiz Menezes da Silva 

Gerente Comercial 
A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o  
v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.
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Condições da Política Comercial ACO

1.1 Condições de Fornecimento
1.1.1 As quantidades, preços e demais condições são válidas unicamente para este documento;
1.1.2 Deve haver um documento por escrito que valide as condições de fornecimento da ACO;
1.1.3 Se existirem solicitações para alteração de quantidades ou preços nas propostas, estas só são aceitas caso não alterem em 
10% o valor das condições iniciais, previamente definidas. Desta forma revisamos as condições iniciais;
1.2  Condições de Pagamento
1.2.1 Antes do processamento de venda, a ACO assegura se o cliente possui condições para proceder ao pagamento, devendo, para 
isso, este fornecer toda a documentação que lhe for solicitada para esse fim;
1.2.2 Para material customizado (pedido sob encomenda) será cobrado 40% do valor na confirmação do pedido;
1.2.3 Em caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas contratadas, o devedor incorrerá no pagamento de multa contratual 
de 2% (dois por cento), acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo das correções monetárias devidas 
da data do vencimento até o efetivo pagamento, pelo IGPM/FGV ou, na sua falta, por qualquer outro que venha substituí-lo. Sem 
prejuízo da inscrição do nome do Devedor nos serviços de proteção ao crédito;
1.2.4 O método de pagamento preferencial é por transferência bancária para a conta do Banco Itaú BANCO 341 AG 0240 C/C 29197
-1.
1.2.5 Sujeito a análise de crédito;
1.3 Prazo de entrega
1.3.1 Ver condições especificas desta proposta;
1.3.2 No entanto, devemos estar sujeitos a alguma flexibilidade, visto que alguns processo de importação serem mais demorados e 
virem a condicionar prazos previamente estabelecidos;
1.4 Substituição de material
1.4.1 A ACO assume a substituição do material fornecido que esteja com defeito e este seja devidamente comprovado;
1.4.2 O uso inapropriado dos produtos ou instalação não conforme com as recomendações, implica a isenção de qualquer 
responsabilidade por parte da ACO;
1.5 Transporte
1.5.1 O preço apresentado nesta propostas refere-se à saída das nossas instalações em Jacareí (São Paulo);
1.5.2 Se o cliente solicita que a ACO se encarregue do frete: Ver condições especificas desta proposta;
1.6 Devolução de material
1.6.1 A ACO só aceita devoluções de materiais em situações excepcionais e desde que devidamente fundamentadas e validadas 
pela Gerência Comercial;
1.6.2 Os custos de devolução até às nossas instalações, em Jacareí (São Paulo), são de responsabilidade do cliente;
1.6.3  Após a devolução, é efetuada a respectiva inspeção e só os materiais aprovados pelo nosso Departamento de Qualidade 
serão sujeitos a creditação;
1.6.4  A ACO considera um valor de depreciação de 15% sobre o valor de faturamento. A fatura de devolução seguirá com valor 
original dos itens, e o valor de depreciação será abatido do crédito financeiro gerado pela devolução;
1.6.5  Não serão aceitas devoluções de produtos feitos sob medida; 
1.7 Amostras
1.7.1 Todos os produtos em posse de entidades terceiras à ACO são objeto de faturamento. No caso de devolução, devem fazer-se 
cumprir as indicações do item 1.6.3;
1.7.2 Só em situações aprovadas pela Gerência Comercial é que poderão ser consideradas amostras sem emissão de nota fiscal;
1.8 Material customizado (sob encomenda)
1.8.1 A produção de peças não standard, efetuadas de acordo com as necessidades específicas do cliente, pressupõem um aceite 
por escrito e aprovação de todos os desenhos;
1.8.2 Para pagamento deve fazer-se cumprir as indicações do item 1.2.2;
1.9 Reclamações
1.9.1 Só serão aceitas reclamações de materiais da gama standard da ACO até 30 dias após a data de entrega;
1.9.2 Material customizado, produzido sob encomenda, não é sujeito a qualquer devolução.

1

ACO SOLUÇÕES EM DRENAGEM LTDA
Est. Mun. Abade Biagino Chieffi, 866
Pagador de Andrade, Jacareí - SP, Brasil
Tel: +55 12 3878-4686 www.acodrenagem.com.br

V/COT-003905Proposta Nº
1 de fevereiro de 2022

Cliente:

Contato:

De:

SULTEPA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA

ARATY

Renato Yukio Shimokawa Email: 
Rshimokawa@acodrenagem.com.br

Cel. +55 (12) 98156-1091

Projeto: SWM - CENTRO NOVO PORTO ALEGRE



VALOR DOS PRODUTOS  1.166.889,36

Valores desta Proposta

Frete:  70.000,00

Total:BRL  1.236.889,36

Código Descrição NCM Quant. Preço Unit.BRL Valor TotalBRL

00010982 CANAL ACO MONOBLOCK PD200V 0.0 D400 6810.91.00 1932 603,98 1.166.889,36
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Atenciosamente ,

Renato Yukio Shimokawa | Key Account Manager

Condições especificas desta proposta:

Prazo de entrega : 
Validade da proposta :     
Condição de pagamento : 

Impostos:

Local de Entrega:            

20 Dias
15 Dias
30 DIAS

TODOS OS IMPOSTOS INCLUSOS

SULTEPA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
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